
Universidade Federal de Ouro Preto 

Resolução CEPE N° 2.126 1 
Aprova e homologa o resultado final do 
Concurso Público de Provas e Títulos de que 
trata o Edital PROAD no 016/2002-UFOP, 
realizado para o cargo de Professor Assistente, 
nível 1, da Carreira do Magistério da 
Universidade Federal de Ouro Preto. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro 
Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer da Comissão Examinadora do referido Concurso: 

considerando a documentação constante do processo UFOP n° 2.674/2001-0, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  Aprovar, considerando o disposto no artigo 43 da Resolução CUNI no 416, o 
resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD n° 016/2002-
UFOP, realizado para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Magistério, áreas de 
"Planejamento e Gestão do Turismo" e "Administração Hoteleira", em que, pela ordem de 
classificação, foram aprovados os candidatos Marcelo Viana Ramos, Aluízio Finazzi Porto, 
Ângela Cabral Flecha, Weliton Duarte Maia, Rogério Hauche Porta e Lúcia Maria da Silva 
Mendes. 

Art. 2° Considerar homologado esse mesmo resultado, após o transcurso do prazo 
recursal, previsto no artigo 35 da Resolução CUNI n° 416. 

Art. 30  Q prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata a 
presente Resolução será de um ano, prorrogável por igual período, conforme o disposto no 
Decreto n°4.175, de 27 de março de 2002. 

Ouro Preto, em 25 de junho de 2002. 
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Prof. Newton Souza Gomes 
Presidente em Exercício 


